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LEI Nº. 244/2002, DE 25 DE MARCO DE 2.002. 

"ACRESCENTA PROGRAMA AO PLANO PLURIANUAL DO 
MUNICÍPIO PARA O PERÍODO DE 200212005, INSTITUÍDO PELA 
LEI N~ 220, DE 20 DE JUNHO DE 2001 ". 

Vlaldir Fuster Pinheiro, Prefeito Municipal de Novais, Comarca de 
Catanduva, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, sanciona e 
promulga a seguinte Lei aprovada pela Câmara Municipal de Novais, em sua Sessão 
Ordinária realizada no dia 18 de março de 2. 002, conforme Autógrafo de Lei Nº. 
010/2002. 

Artigo 1 º. - Fica inserido no Plano Plurianual do Município de Novais e 
seus anexos, instituído pela Lei nº. 220, de 20 de junho de 2001, abrangendo o período 
de 2002 a 2005, o seguinte programa, com o objetivo que especifica: 

Anexo II - Detalhamento dos Programas 

Orgão: 02 Executivo 
Unidade: 02.10 Seção de Cultura, Esporte e Lazer 
Programa: 02.10.08 Término das Objetivo: Concluir as obras do Centro Comunitário 
Obras do Centro Comunitário Urbano da cidade e proporcionar melhores opções de 

lazer e entretenimento à população. 

Anexo III - Consolidação Geral do Programa de Governo 

Orgão: 02 Executivo 
Unidade: 02.10 Seção de Cultura, Es orte e Lazer 
Programa: 02.10.08 - Término das Obras do Centro 10 

Artigo 2º - Esta Lei trará em v1g na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrá · 

Prefeitura Munici , aos 25 dias o mês de março de 2.002. 

Registrada e publicada por_ajix~-o e' local d~ cosi ·rne desta Pre_.feitura na data supra. 
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